
R I A  D E  R E C O N O C I M I E N T O  M U T U O  D E  CERTIFICADOS Y D E  TITULOS ACADEMICOS 
---__------------------------------------------------------------- 

L a  R e p ú b l i c a  d e  H u n g r i a  y e l  R e i n o  d e  E s p a ñ a  - e n  a d e l a n t e  

p a r t e s  c o n t r a t a n t e s - ,  g u i a d o s  p o r  e l  d e s e o  d e  d e s a r r o l l a r  l a  c o o -  . 
p e r a c i ó n  e n t r e  a m b o s  E s t a d o s  e n  l o s  s e c t o r e s  d e  l a s  C i e n c i a s  y 

d e  l a  E d u c a c i ó n ,  d e c i d i d o s  a  r o b u s t e c e r  y f o m e n t a r  s u s  r e l a c i o n e s  

s o b r e  l a  b a s e  d e l  A c t a  F i n a l  d e  l a  C o n f e r e n c i a  s o b r e  l a  S e g u r i d a d  : 

y l a  C o o p e r a c i ó n  e n  E u r o p a  e n  s u  t o t a l i d a d ,  a s í  como e n  a p l i c a c i ó n  

d e l  a r t í c u l o  X d e l  C o n v e n i o  d e  C o o p e r a c i ó n  C u l t u r a l  y C i e n t í f i c a  

( 
e n t r e  l a  R e p ú b l i c a  d e  H u n g r í a  y E s p a ñ a  s u s c r i t o  e l  2 7  d e  n o v i e m-  

b r e  d e  1 9 7 9 ,  h a n  a c o r d a d o  c o n v e n i r  l o  s i g u i e n t e :  

ARTICULO PRIMERO ---------------- 

1.- Ambas p a r t e s  s e  r e c o n o c e n  m u t u a m e n t e  s u s  r e s p e c t i v o s  

t í t u l o s  d e  b a c h i l l e r :  l l é r e t t s é g i l l  d e l  s i s t e m a  e d u c a t i v o  h ú n g a r o  

y I 1 t í t u l o  d e  b a c h i l l e r "  d e l  s i s t e m a  e d u c a t i v o  e s p a ñ o l .  

2 . -  E l  t í t u l o  d e  b a c h i l l e r  ( " é r e t t s é g i " ) d e l  s i s t e m a  e d u c a t i -  

v o  h ú n g a r o  y l a  a c r e d i t a c i ó n  d e  h a b e r  s u p e r a d o  e l  c u r s o  d e  O r i e n -  

t a c i ó n  U n i v e r s i t a r i a  ( C . O . U . )  d e l  s i s t e m a  e d u c a t i v o  e s p a ñ o l  d a r á n  
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a c c e s o  a  l o s  e s t u d i o s  d e  e d u c a c i ó n  s u p e r i o r  d e  l a  o t r a  p a r t e ,  s i n  

más  r e q u i s i t o s  a c a d é m i c o s  q u e  l o s  e s t a b l e c i d o s  e n  e l  p a í s  r e c e p -  
i 

t o r  p a r a  l o s  a l u m n o s  d e  s u  p r o p i o  s i s t e m a  e d u c a t i v o .  

ARTICULO SEGUNDO 
--------a------- 

1.- E l  g r a d o  a c a d é m i c o  d e  " O l < l c v é l "  d e  l a s  U n i v e r s i d a d e s  d e  

l a  R e p ú b l i c a  d e  H u n g r í a ,  y l o s  g r a d o s  a c a d é m i c o s  d e  I 1 l i c e n c i a d o "  

" i n g e n i e r o "  y " a r q u i t e c t o 1 '  d e  l a s  U n i v e r s i d a d e s  d e l  R e i n o  d e  

E s p a ñ a  q u e  s e  c o n c e d a n  p o r  u n a  y o t r a  p a r t e  e n  l a s  c a r r e r a s  men-  

c i o n a d a s  e n  e l  Anexo  1 ,  s e r á n  r e c o n o c i d o s  m u t u a m e n t e .  



2 . -  L o s  g r a d o s  a c a d S m i c o s  a  q u l  s e  r e f i e r e  e l  p á r r a f o .  a n t e -  

1 r i o r  p e r m i t e n  e l  a c c e s o  a l o s  e s t u d i o s  c o n d u c e n t e s  a  l a  o b t e n c i ó n  

; d e  l o s  g r a d o s  a c a d é m i c o s  d e  d o c t o r  u n i v e r s i t a r i o  a q u e  s e  r e f i e r e  

1 e l  a r t í c u l o  s i g u i e n t e .  
1' 
1' 
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ARTICULO TERCERO ---------------- 
' ! 

E l  g r a d o  a c a d é m i c o  d e  d o c t o r  u n i v e r s i t a r i o  ( I 1 d o c t o r  u n i v e r -  
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;. s i t a t i s f l )  c o n c e d i d o  p o r  l a s  U n i v e r s i d a d e s  d e  l a  R e p ú b l i c a  d e  Hun - 
g r í a  y e l  g r a d o  a c a d é m i c o  d e  l l d o c t o r "  d e  l a s  U n i v e r s i d a d e s  d e l  

I 

i' R e i n o  d e  E s p a ñ a  q u e  s e  c o n c e d a n  e n  l a s  d i s c i p l i n a s  c i e n t í f i c a s  

m e n c i o n a d a s  e n  e l  A n e x o  11, s e r á n  r e c o n o c i d o s  m u t u a m e n t e  como e q u i  - 
. v a l e n t e s .  

';' 
" ARTICULO CUARTO 

C a d a  u n a  d e  l a s  p a r t e s  c o n t r a t a n t e s  d e s i g n a r á  a t r e s  p e r s o -  

n a s  q u e  i n t e g r a r á n  u n a  C o m i s i ó n  d e  E x p e r t o s  q u e ,  d e n t r o  d e  l o s  

i d o c e  m e s e s  c o n t a d o s  a p a r t i r  d e l  d í a  d e  l a  f i r m a  d e l  p r e s e n t e  

: A c u e r d o ,  e l a b o r a r á  e l  A n e x o  1, c o n f o r m e  a l  a r t í c u l o  s e g u n d o ,  y e l  

A n e x o  11 c o n f o r m e  a l  a r t í c u l o  t e r c e r o .  L o s  A n e x o s  e n t r a r á n  a f o r  - 
m a r  p a r t e  d e l  p r e s e n t e  A c u e r d o  m e d i a n t e  u n  c a n j e  d e  N o t a s .  

ARTICULO Q U I N T O  --------------- 
I 

E l  p r e s e n t e  A c u e r d o  t i e n e  v a l i d e z  p a r a  l a s  U n i v e r s i d a d e s  d e  

l a s  p a r t e s  c o n t r a t a n t e s  m e n c i o n a d a s  e n  e l  A n e x o  111 ( U n i v e r s i d a -  

d e s  d e  l a  R e p ú b l i c a  d e  H u n g r í a )  y e n  e l  A n e x o  I V  ( U n i v e r s i d a d e s  

d e l  R e i n o  d e  E s p a ñ a ) .  

ARTICULO S E X T O  -------------- 

La c o o p e r a c i ó n  d e  l a s  p a r t e s  c o n t r a t a n t e s  e n  e l  e s p í r i t u  

d e l  p r e s e n t e  A c u e r d o  s e  r e a l i z a r á  r e s p e t a n d o  l a s  d i s p o s i c i o n e s  

' l e g a l e s  v i g e n t e s  d e l  p a í s  r e s p e c t i v o .  



i ARTICULO SEPTIMO . ------e--------- 

I. 
Las partes contratantes intercambiarán periódicamente infor- 

mación sobre cambios en los respectivos sistemas de formación y 

' obtención de títulos académicos. ! 
1 
L 

< ,  

5 ARTICULO OCTAVO --------------- \: 
1. 

1.- El presente Acuerdo puede ser completado por las partes 

; contratantes, que se comprometen a estudiar las posibles equiva- 

: lencias entre otros títulos académicos de educación secundaria y 

! de educación superior no incluidos en los artículos primero al 

. tercero, especialmente en el ámbito de la Formación Profesional, 

con objeto de ampliar el contenido del Acuerdo mediante el reco- 

nocimiento mutuo de dichos títulos. En este contexto se conside- 

rará la equivalencia de los títulos húnearos de "candidato en 

, ciencias" y "doctor en ciencias" con los correspondientes títu- 

los españoles de "doctor". 

2.- Las equivalencias derivadas de lo establecido en el pá- 

rrafo anterior se incorporarán al texto del presente Acuerdo, 

mediante los correspondientes canjes de Notas. 

ARTICULO NOVENO 

1.- El presente Acuerdo entrará en vigor una vez que ambas 

partes se hayan comunicado recíprocamente el cumplimiento de sus 

respectivos requisitos constitucionales. 

2.- Este Convenio puede denunciarse por escrito por v í a  



d i p l o m á t i c a .  La d e n u n c i a  e n t r a  e n  v i g o r  a l  a ñ o  d e  h a b e r  s i d o  

n o t i f i c a d a  a l  o t r o  E s t a d o  c o n t r a t a n t e .  

!i E x t e n d i d o  y f i r m a d o  e n  B u d a p e s t ,  e l  n u e v e  d e  n o v i e m b r e  

d e  m i l  n o v e c i e n t o s  o c h e n t a  y n u e v e ,  e n  d o s  e j e m p l a r e s ,  c a d a  

1 u n o  e n  l o s  i d i o m a s  h ú n g a r o  y e s p a ñ o l .  s i e n d o  a m b o s  t e x t o s  d e  
f i  
j1 

i d é n t i c a  a u t e n t i c i d a d .  
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!! P O R  L A  R E P U B L I C A  D E  H U N G R I A  
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P O R  E L  R E I N O  D E  E S P A Ñ A  


